
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI N9 695/79 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO. Fa 

ço saber que a câmara Municipal da Serra, decretou e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 19 - Passa a denominar-se Avenida JAYME VIEIRA DE REZENDE,a 

atual Avenida Colatina, situada no Distrito de Nova Almeida, no Muni­

cipio da Serra, neste Estado. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 13 de novembro de 1979. 


